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PARECER Nº 437/2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 075/2004. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilberto Natalini, que visa 
declarar “Cidades Irmãs” a Cidade de Hamburgo (Alemanha) e a Cidade de São 
Paulo. 
A proposta está em consonância com o disposto no art. 4o, IX, da Constituição 
Federal, que institui como princípio que deve reger a República Federativa do Brasil, 
nas suas relações internacionais, a cooperação entre os povos para o 
fortalecimento da humanidade. 
Encontra-se, ainda, em correspondência com o art. 4º da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do qual, o Município manterá relações internacionais, através 
de convênios e outras formas de cooperação. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
O projeto está amparado no art. 4o, IX, da Constituição Federal e nos arts. 4o; 13, 
I e 37, “caput”, todos da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE. 
Entretanto, a propositura não contém a cláusula necessária prevendo a declaração 
conjunta das partes que fixa os objetivos fundamentais do convênio. Assim, no 
intuito de suprir tal omissão apresenta-se o substitutivo abaixo aduzido. 
SUBSTITUTIVO Nº /04 AO PROJETO DE LEI Nº 0075/04. 
"Declara Cidades Irmãs Hamburgo e São Paulo, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - Ficam declaradas "Cidades Irmãs" as cidades de Hanburgo na Alemanha e 
São Paulo, para o fortalecimento dos laços de amizade e união entre a população 
dos referidos centros urbanos. 
Art. 2º - Declaração conjunta de propósitos das duas cidades servirá como base 
para a realização de acordos e programas de intercâmbio, a fim de promover e 
ampliar o conhecimento técnico, científico, econômico, esportivo e social. 
Art. 3º O Poder Público Municipal promoverá, na hipótese de tal providência ainda 
não tiver sido levada a efeito na data da publicação desta lei, através do convite 
aos representantes das "Cidades-Irmãs", declaração conjunta de propósitos que 
será firmada após os encaminhamentos necessários. 
Parágrafo único - A declaração conjunta terá por objetivos fundamentais, entre 
outros: 
I - a busca do fortalecimento dos laços de amizade entre os povos; 
II - a previsão de acordos e programas de ação com o fim de fomentar o mais 
amplo conhecimento recíproco, para fundamentar os intercâmbios sociais, culturais 
e econômicos, em especial os relativos à organização, administração e gestão 
urbana; 
III - a troca de informações e a difusão, em ambas as comunidades, de suas obras 
culturais, turísticas, desportivas, políticas e sociais; 
IV - a previsão de convênios tendo por objeto a realização de programas e projetos 
de colaboração que se estabelecerão nos diferentes campos de atuação; 
V - a facilitação dos contatos entre empresas ou instituições interessadas e os 
órgãos competentes relativos aos setores responsáveis pelos convênios em cada 
cidade; 
VI - a previsão de outros programas de cooperação técnica entre ambas as cidades, 
que poderão ser firmados de acordo com o mútuo interesse das partes; 
VII - a realização de acordos bilaterais visando a troca de conhecimentos sobre as 
raízes étnicas, folclóricas e musicais de cada um dos países nos quais se situam as 
"Cidades-Irmãs" constantes desta lei; 
VIII - a busca do incremento do intercâmbio estudantil entre as escolas municipais, 
com a instituição de prêmios aos melhores alunos, promoção de viagens de 
estudos, de turismo popular e criação de comitês de apoio formados por pais e 
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professores. 
Art. 4º - A partir da declaração prevista no artigo anterior, poderão ser realizados 
convênios, através de programas e projetos de colaboração que se estabelecerão 
nos campos da ciência, tecnologia, turismo e desenvolvimento. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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